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LEILÃO ON-LINE - PREFEITURA DE SÃO 
BERNARDO DO CAMPO/SP

DIA e HORÁRIO: 14/12/2023 a partir das 09:30 - Endereço eletrônico: www.amaralleiloes.com.br
120 lotes: VEÍCULOS (VANS, AUTOMÓVEIS, UTILITÁRIOS, CAMINHÕES, MOTOS), MÁQUI-
NHAS E EQUIPAMENTOS, JET SKI E MATERIAIS INSERVÍVEIS
Chassis: 8AC903672CE059796; 8AC9036726A942691; 9BWAA05W19T020743; 
9BWAA05W39T011932; 98RDB12B9JA004313; 9BWGB05WXDP057329; 9BWGB05W1DP057929; 
93Y5SRF84JJ867766; 93Y5SRF84HJ806513; 9BD27802A77001827; 9BGSB19X04B130850; 
9BWGB07X51P002465; 9BGSC68Z02B146731; 9BG138GF0AC423799; 9BG138GF0AC424268; 
9BFYCE7VX7BB84606; 9BG138GX07C412140; 8AC6903311A552111; 9BFZF55P098433833; 
9BG138GF0AC424661; 9BG138GF0AC424830; 9BG138GF0AC425119; 9BWUTAP5XVRB08377; 
9BWAB45U7ET087456; 9BWAB45U6ET087450; 8AC690341VA513522; 9BWAB45UXET087516; 
9BWAB45U5ET087424; 9BWMF07X4EP006780; 9BG138GF0AC431653; 9BWMF07X7EP006692; 
936ZCWMNCD2101276; 9BFVCE1N98BB09151; 9BWDB45U1ET196184; 9BWDB45U7ET198358; 
9BWDB45U1ET199330; 9BWDB45U3ET200087; 9BWAB45U4FP110525; 8AC903662AE023888; 
9BWAB45U9FP110827; 9BWAB45U0FP111395; 9BWAB45U0FP111932; 9BWAB45U7FP113211; 
9BWAB45UXFP193684; 9BWAB45U7HP052378; 8AC903662AE024033; 8AC903662AE024034; 
9BWAB45U1HP062579; 9BWAB45UXHP062595; 9BWAB45U5HP062651; 9BWAB45U9HP062670; 
9BWAB45U9HP063513; 9BWAG45U0JT101547; 8AC903662AE024068; 9BWAG45U0JT101449; 
8AC690341YA543252; 9BWV2VC16YRY10344; 9BWAA05U6CT052044; 9BG138GU09C431127; 
9BFHW20C07B039246; 8AC903662AE024251; 8AC903662AE024252; 9BG138GF09C433879; 
9BG116JJ06C421759; 9BG116GF09C434021; 8AC9036726A951897; 8AC9036726A951983; 9BG-
116JJ09C436051; 8AC9036726A951984; 9BWGF07X67P013200; 9BWMF07X5AP013831; 9BW-
GB05W4AP096431; 9BWGB05W6AP090260; 9BG244NHSSC014322; 9BFZF54P8C8244257; 
9BG138JJ0BC435390; 9C2ND0910CR019807; 9C2ND1110ER015007; 9C2ND1110ER014929; 9C2N-
D1110ER014868; 9C2ND1110ER014880; 150277; 9C2ND0910AR017889; 9C2ND0910AR020927; 
9C2ND0910AR024423; 9C2ND0910AR025252; F2N-0814518; F2N-0814514. 
Visitação: a partir de 27/11 a 13/12/2013, no horário comercial, mediante agendamento junto ao Municí-
pio através dos telefones (11) 2630-7334 / 7335 / 7332. 
Cadastro: antecedência de 2 (dois) dias do leilão.
Leiloeira Oficial: Milene Pereira Sophia de Oliveira - JUCESP 1250.
Maiores informações no site, pelos telefones (11) 5061-4038 / (11) 99222-5134 
ou por e-mail contato@amaralleiloes.com.br.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000957-44.2021.8.26.0229 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível,
do Foro de Hortolândia, Estado de São Paulo, Dr(a). Marta Brandão Pistelli, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ANDERSON BREVES
DE FARIA ME, CNPJ 04164856000153, com endereço à Manoel Bandeira, 835, Jardim Amanda Ii, CEP 13188-181, Hortolândia - SP,
que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de GC Locação de Equipamentos Ltda., alegando em
síntese: ser credor do valor de R$ 18.713,93 (dezoito mil, setecentos e treze reais e noventa e três centavos) (05/2021), relativo rescisão
contratual cumulada com cobrança de aluguéis e pedido liminar de reintegração de posse. Encontrando-se o réu em lugar incerto e
não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze)
dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de Hortolândia, aos 07 de novembro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1030352-15.2023.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). JÉSSICA DE PAULA COSTA MARCELINO,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Alviro Malandrino & Cia Ltda, que GC Locação de Equipamentos Ltda, lhe
ajuizou Ação Comum, objetivando a cobrança de R$ 14.002,04 (04/2023), relativo rescisão contratual cumulada
com cobrança de aluguéis e pedido liminar de reintegração de posse. Estando a ré em lugar ignorado foi deferida
a citação por edital, para que no prazo de 15 dias a fluir após o prazo supra, conteste a ação, sob pena de presumirem-
se aceitos os fatos. Não sendo contestada a ação, a ré será considerada revel, caso em que será nomeado curador
especial.. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 07 de novembro de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE MOR
Publicação convocação da 2ª colocada para o Pregão Eletrônico nº 146/2023. Objeto: “Aquisição de equipamentos, 
que serão adquiridas com recurso financeiro fe deral recebido por meio da Proposta FNS N° 11898.9780001/22-004, 
para Secretaria de Saúde desta municipalidade”. Após análise do recurso apresentado pela empresa F.S. COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA, contra o equipamento apresentado pela empresa vencedora ELO TECH TECNOLOGIA E INFORMATICA 
LTDA, sendo impressora laser P311 RICOH. A Pregoeira juntamente com a Equipe Técnica do Setor T.I da Secretaria 
Municipal de Saúde, verifica que a empresa  ELO TECH TECNOLOGIA E INFORMATICA LTDA, não atende aos requisitos 
do edital, portanto decido dar PROVIMENTO ao recurso apresentado, determino o regular prosseguimento do presente 
processo licitatório. Fica convocada a 2º colocada, para negociação e analise dos documentos de Habilitação, qual seja 
F.S. COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, na pltaforma eletronica https://sala.novobbmnet.com.br e as demais interessadas no 
dia 12/12/2023 as 09:00 horas. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). Monte Mor, 
SP, em 07 de dezembro de 2023. Edivaldo Antônio Brischi – Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS
RESUMO DE EDITAL EDITAL Nº   48/2023 - MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE EQUIPAMENTOS E MOVEIS PARA O POSTO DE ATENDIMENTO IMEDIATO. 
ABERTURA DIA:  22 de dezembro de 2023 ás 13:30hs Disponibilização: 08/12/2023 INFORMAÇÕES: telefone/fax (019) 
36729292, ramal 208/ www.bll.org.br Santa Cruz das Palmeiras, 07/12/2023.Prefeito Municipal
RESUMO DE EDITAL EDITAL Nº   73/2023 - MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURAS AQUISIÇÕES DE CESTAS BÁSICAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL ABERTURA DIA:  27 de dezembro de 2023 ás 08:30hs Disponibilização: 08/12/2023 INFORMAÇÕES: telefone/fax 
(019) 36729292, ramal 208/ www.bll.org.br Santa Cruz das Palmeiras, 07/12/2023.Prefeito Municipal

Edital de citação. Prazo 10 dias. Processo nº 1013207-32.2018.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, 
do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Beatriz de Souza Cabezas, na forma da Lei, etc. FAZ SABER ao 
CLEOMAR DA SILVA (CPF/MF n º 131.198.138-18) que LUIZ ALBERTO DE MELO lhe ajuizou ação de Execução de 
Título Extrajudicial, objetivando a quantia de R$ 2.500,00, referente ao não pagamento de Promissórias, o que o seu va-
lor atualizado até a presente data se perfaz em R$ 10.876,43 (dez mil, oitocentos e setenta e seis reais e quarenta e 
três centavos). Estando o Executado em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, afl uir dos 10 dias su-
pra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embar-
gue ou reconheça o crédito do Exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e 
honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas de cor-
reção monetária e juros de 1% (um por cento ) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Será o pre-
sente, afi xado e publicado. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 16 de novembro de 2023.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1022029-29.1997.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Di-
reito da 16ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo Bernardi Baccarat, na forma da Lei, 
etc. EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1022029-29.1997.8.26.0100. O MM. Juiz de Direito 
da 16ª Vara Cível, do Foro Central da Capital, Estado de São Paulo, Dr. PAULO BERNARDI BACCARAT, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a PEDRO JOSÉ SIQUEIRA SOUSA (CPF/MF sob o nº 031.991.794-01), que GABRIEL RIBEIRO 
NOGUEIRA requereu o CUMPRIMENTO DA SENTENÇA, na qual também são executados Civilplan Consultoria de Imó-
veis e outros, para receber a quantia de R$5.183.560,73 (maio/2023). Estando o executado PEDRO JOSÉ SIQUEIRA 
SOUSA em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 15 dias, a fl uir do prazo supra, pague o débito, atualizado 
e acrescido das importâncias de direito e demais cominações legais, sob pena de multa e honorários advocatícios de 
10%, sobre o valor total da dívida (art. 523, § 1º do CPC), iniciando-se o prazo de 15 dias para que, independentemen-
te de penhora ou nova intimação, apresente impugnação nos próprios autos (art. 525 do CPC). Será o edital, afi xado 
e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de novembro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1030032-46.2021.8.26.0224. O(A) MM. Juiz(a) de Direi-
to da 4ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Beatriz de Souza Cabezas, na forma da Lei, 
etc. Faz saber a ALLEGRIA INCORPORADORA E EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA, CNPJ sob o nº 
10.886.888/0001-65, que FERNANDO FORESTIERO lhe ajuizou uma ação de PROCEDIMENTO COMUM - ADJUDICA-
ÇÃO COMPULSÓRIA, na qual também são réus MIRANDELA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA E BANCO 
BRADESCO S.A, objetivando a outorga judicial da escritura de venda e compra com o respectivo registro junto ao 2º 
Ofi cial de Registro de Imóveis de Guarulhos/SP, do apto. nº 112, Edif. Veneza, matricula 138.616, e vaga de garagem 
(80), matricula nº 138.778, bem como seja dado baixa nas hipotecas registradas sob o “R-03” nas respectivas matriculas. 
Estando a requerida ALLEGRIA INCORPORADORA E EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA em lugar ignora-
do, expede-se edital, para que, em 15 dias, a fl uir os 30 dias supra, conteste a ação. Não sendo contestada a ação, a 
requerida será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial (artigo 257, IV, CPC). Será o presente 
edital, publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 31 de outubro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000191-83.2017.8.26.0082 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara, do Foro de Boituva, Estado de São Paulo, Dr(a). HELOISA HELENA 
FRANCHI NOGUEIRA LUCAS, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) UNIFLEX INDÚSTRIA CO-
MÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE CARROCERIAS LTDA EPP, CNPJ 06.156.003/0001-
03, com endereço à Rua Justino Alves Batista, 661, Vila Yolanda, CEP 06126-120, Osasco – SP e seu 
sócio RUBENS RAFALDINI, brasileiro, separado, empresário, CPF sob o nº 049.576.908-80, endereço 
eletrônico desconhecido, residente e domiciliado na Avenida Galáxia, 83, Condomínio Portal Da Estre-
las, Parque das Arvores, Boituva/SP, CEP 18550000 , que lhe foi proposta uma ação de EXECUÇÃO 
DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL por parte de BANCO DO BRASIL S/A, alegando em síntese: a falta de 
pagamento de acordo com as condições ajustadas na Cédula de Crédito Bancário com saldo devedor 
de R$ 240.257,40. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITA-
ÇÃO, por EDITAL, nos termos da r. decisão que segue transcrita:"(...)cite-se o(a) executado(a) para que 
em três (3) dias, contado da citação, efetue o pagamento do débito reclamado (art. 829, caput, do 
CPC), cientificando-o de que a verba honorária será reduzida pela metade caso nesse prazo ocorra o 
pagamento integral (art. 827, § 1º, do CPC). Intime-se-o de que disporá de quinze (15) dias, contados 
da juntada do comprovante da citação aos autos, para oferecer embargos do devedor, independente de 
penhora, depósito ou caução (arts. 914 a 915, §1º, do CPC), cientificando-o que, no prazo dos embar-
gos, reconhecendo o crédito, poderá o executado depositar 30% (trinta por cento) do valor em execu-
ção, inclusive custas e honorários do advogado, e requerer seja admitido a pagar o restante em até seis 
parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês (art. 916, do CPC). Decorri-
do o prazo e não efetuado o pagamento, o Oficial de Justiça procederá de imediato à penhora dos bens 
e sua avaliação (art. 829, § 1º, do CPC), lavrando-se o respectivo auto e de tais atos intimando, na 
mesma oportunidade, o executado. Fixo os honorários advocatícios em 10% do débito." para os atos e 
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do pre-
sente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em 
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma 
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Boituva, aos 04 de novembro de 2023. 

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PRO-
CESSO Nº 1006742-82.2020.8.26.0047 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de 
Assis, Estado de São Paulo, Dr(a). ANDRE LUIZ DAMASCENO CASTRO LEITE, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER a(o) aos réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem 
como seus cônjuges e/ou sucessores, que Renato Barros de Lima ajuizou(ram) ação de USUCAPI-
ÃO, visando a posse definitiva de UM LOTE DE TERRENO, cadastrado na Prefeitura Municipal de 
Assis-SP, como sendo SETOR 002, QUADRA 348, LOTE 012, situado na Rua Rubem Ribeiro de 
Moraes, n. 76, Parque Universitário, nesta cidade de Assis/SP. cadastrado no Registro de Imóveis 
desta Comarca sob o nº 36.460, com cadastro no Município de Assis, alegando posse mansa e pa-
cífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramen-
cionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo con-
testada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nes-
ta cidade de Assis, aos 17 de agosto de 2023. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1021987-05.2015.8.26.0114 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). Gilberto 
Luiz Carvalho Franceschini, na forma da Lei, etc. FAZ SABER ao ANDRÉ ROBERTO DE SOUZA, 
Brasileiro, Solteiro, Empresário, CPF 348.137.938-27, que lhe foi proposta uma ação de Procedi-
mento Comum Cível por parte de BANCO DO BRASIL S/A, alegando em síntese ser o réu garanti-
dor solidário da obrigação firmada entre o requerente e Valdir A. De Souza Empreiteira-ME (Instru-
mento Particular – TERMO DE ADESÃO AO REGULAMENTO DO CARTÃO BNDES – Nº 
685.100.385 datado de 08/02/2012, valor de R$ 100.000,00), e não honrou o saldo devedor na for-
ma pactuada. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITA-
ÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que flu-
irá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, 
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, 
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
Campinas, aos 12 de abril de 2022. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001681-75.2020.8.26.0296 O MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara, do Foro 
de Jaguariúna, Estado de São Paulo, Dr. MARCELO FORLI FORTUNA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a RAIMUNDO SOUZA DE 
JESUS, CPF 097.102.098-17, que ELAINE CRISTINA PANINI MESSA ajuizou Ação de Despejo c/c Cobrança obje�vando a rescisão 
da relação loca�cia do imóvel comercial sito à Avenida Tiradentes, nº 66, Jardim São João/SP, bem como, a condenação no 
pagamento dos aluguéis e encargos (água, energia, esgoto e IPTU) inadimplidos no valor de R$ 7.893,66 (Jul/20). Estando o réu 
em lugar ignorado, expede-se edital para que contestem e requeiram provas cabíveis em 15 dias decorrido do prazo do presente 
edital. Não sendo contestada a ação, implicará revelia e presumir-se-ão como verdadeiros os fatos narrados pelo autor conforme 
preceitua o art. 344 do CPC. Ficando adver�do de que no caso de revelia será nomeado curador especial.. Será o presente edital, 
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Jaguariuna, aos 29 de novembro 
de 2023.                                                              P-07e08/12

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS PROC. 1004874-56.2018.8.26.0462 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível 
do Foro de Poá, Estado de São Paulo, Dr(a). Sandro Cavalcan Rollo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos réus INTERESSADOS 
AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECIDOS, que RAFAEL DE MARI FERNANDES ajuizou AÇÃO DE USUCAPIÃO, nos termos do 
art. 1.242 do CC, e arts. 246 e 259, I do CPC, visando à declaração de domínio sob UM TERRENO, destacado de maior área, 
constuído de parte do LOTE nº 18, do Loteamento denominado ?Água Vermelha?; localizado no perímetro urbano do 
munícipio, cidade e comarca de Poá, com área aproximada de 2.400 m² e inscrito no cadastro municipal sob o n.º 
43231.31.38.0388.00.000. Alega-se a posse, pelo prazo legal autorizavo de prescrição posiva de Usucapião. Estando em 
termos, expede-se o presente edital para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias do presente 
edital, apresentem a defesa que verem. Não sendo contestada a ação, implicará revelia e presumir-seão como verdadeiros, 
os fatos narrados pelo autor conforme preceitua o art. 344 do CPC. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. São 
Paulo, 13.11.2023.                                  P-07e08/12

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002165-22.2022.8.26.0296 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara, 
do Foro de Jaguariúna, Estado de São Paulo, Dr(a). MARCELO FORLI FORTUNA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a BERNARDO 
SANTIAGO EMPREITEIRA EIRELI, CNPJ 38.043.862.0001/74, representada por GERARDO BERNARDO SANTIAGO, que Anna 
Gertruda Crins Wagemaker e outros, ajuizaram Ação Rescisória objevando a declaração de rescisão do Contrato de Locação 
Comercial nº 0291/05 firmado em 09/11/2021, do imóvel sito à Rua Testa, 101, Jd. São Sebasão, Jaguariúna/SP, bem como, 
a imissão definiva das Autoras na posse do referido imóvel. Estando o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a 
sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso 
do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, sendo-lhe 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de Jaguariuna, aos 21 de novembro de2023.                                   P-08e09/12

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1012732-59.2022.8.26.0152. O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Cotia, Estado de São Paulo, Dr(a). Guilherme 
Cavalcanti Lamêgo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos os quantos o presente edital virem, 
conhecimento tiverem e interessar possa, que RAIMUNDO MACEDO DE JESUS (RG: 2.976.213-86 
?SSP/SP - CPF: 468.241.705-34) e MARIA DE FÁTIMA MACEDO OLIVEIRA DE JESUS (RG: 
03.535.165-97- CPF: 348.600.025-04), casados desde 04/07/1992, ambos residentes e domiciliados 
à Rua Timburi, nº10, Chácara Canta Galo, Cotia, São Paulo, por intermédio da presente, publicam a 
intenção de alterar o Regime de Casamento da Comunhão Parcial de Bens para o da Separação 
Total de Bens. Para conhecimento de eventuais interessados na lide, foi determinada a expedição 
de edital com o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Cotia, aos 30 de 
novembro de 2023. 
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1025280-63.2018.8.26.0506. 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 10ª Vara Cível, do Foro de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo,Dr(a). Ana Paula Franchito 
Cypriano, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) UELINTON QUEIROZ DO NASCIMENTO, CNPJ 11.812.244/0001-95, 
que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Centro Eletrônico e Comercial Setron Ltda, para recebimento de 
R$ 3.888,80 (Julho/2018) decorrente prestação de serviços efetuados e não pagos de monitoramento eletrônico de 
equipamentos de segurança eletrônica. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o 
decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, 
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Ribeirão Preto, aos 17de outubro de 2023. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1009220-71.2023.8.26.0269. 
O MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Itapetininga, Estado de São Paulo, Dr. MIGUEL ALEXANDRE CORREA FRANCA, 
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a executada TAYNA OLIVEIRA DELGADO BUENO, inscrita no CNPJ nº 46.203.896/0001-07, que 
lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Bradesco S/A, alegando em síntese: "Que através 
do Instrumento Particular de Confissão de Dívida, nota promissória nº 530/6.060.741, a executada tornou-se devedora do valor R$ 
255.101,27, sendo que não pagou nenhuma das 48 parcelas acordadas. Requer a citação para pagamento sob pena de penhora em 
bens". Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da 
ação proposta e para que, no prazo de 03 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague o débito ou, requerendo 
apresente embargos no prazo de 15 dias úteis. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei, tudo conforme 
seguinte decisão: "Vistos. 1. CITE(M)-SE a (s) parte(s) executada(s) para pagar a dívida, custas e despesas processuais, além dos 
honorários advocatícios, fixados no patamar de dez por cento, no prazo de três dias, a contar da citação. 2. Não ocorrendo o 
pagamento no prazo assinalado, proceda o Oficial de Justiça à PENHORA E AVALIAÇÃO de bens da(s) parte(s) executada(s), de 
tudo lavrando-se auto, com intimação do executado. 3. CIENTIFIQUE(M)-SE de que, nos termos do art. 827, § 1º, do Código de 
Processo Civil, em caso de pagamento integral no prazo declinado, os honorários advocatícios poderão ser reduzidos pela metade. 4. 
REGISTRE-SE, também, a possibilidade de oferecimento de embargos à execução, distribuídos por dependência e instruídos com 
cópias das peças processuais relevantes, no prazo de 15 (quinze) dias, contados na forma do artigo 231, do Código de Processo 
Civil. 4.1 ALTERNATIVAMENTE, no lugar dos embargos, mediante o depósito de trinta por cento do valor total executado, poderá ser 
requerido o parcelamento do restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento 
ao mês. 4.2 ADVIRTA-SE de que a rejeição dos embargos, ou, ainda, inadimplemento das parcelas, poderá acarretar na elevação 
dos honorários advocatícios, multa em favor da parte, além de outras penalidades previstas em lei. 5. Caso a citação se concretize e 
não ocorra o pagamento no prazo de três dias, nem oferecimento de bens pela(s) partes(s) executada(s), providencie-se tentativa de 
penhora de ativos financeiros via BACENJUD, bem como pesquisa de veículos via RENAJUD, e de bens, via INFOJUD cumprindo ao 
credor comprovar o prévio recolhimento das taxas previstas no art. 2º, inciso XI, da Lei Estadual 14.838/12 (R$ 15,00, guia FEDTJ, 
cód. 434-1, para cada pesquisa a ser efetivada). 6. Registre-se que, independentemente de nova ordem judicial, mediante o 
recolhimento das respectivas taxas, a parte exequente poderá requerer diretamente à serventia a 782, § 3º, todos do Código de 
Processo Civil. Expedida a certidão, caberá à parte exequente providenciar as averbações e comunicações necessárias, 
comprovando posteriormente nos autos no prazo de dez dias, sob pena de nulidade, sem prejuízo de eventual responsabilização. 7. A 
parte exequente, por sua vez, deverá ter ciência de que, não localizada a parte executada deverá, na primeira oportunidade, requerer 
as medidas necessárias para a viabilização da citação, sob pena de não se aplicar o disposto no artigo 240, § 1º, do Código de 
Processo Civil, podendo, dentre as medidas, recolher as taxas indicadas no item "5", se necessário. Tratando-se de pessoa jurídica, 
deverá, desde logo, providenciar a juntada de certidão de breve relato obtida na Junta Comercial ou semelhante, diligenciando, ainda, 
perante os cadastros processuais do juízo onde a empresa tem sede ou filial. Para fins de citação,a presente decisão é acompanhada 
de senha para acesso ao processo digital, que contém a íntegra da petição inicial e dos documentos. A presente decisão, assinada 
digitalmente e devidamente instruída, servirá como mandado ou ofício. Cumprase na forma e sob as penas da lei. (a) Aparecido 
César Machado - Juiz de Direito. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Itapetininga, aos 17 de novembro de 2023. 
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COMUNICADO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
Processo SEI: 6036.2023/0002047-5 - Tomada de Preços nº 004/SUB-EM/2023
Critério de Julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA REFORMA E ADEQUAÇÃO DE ESPAÇO PÚBLICO 
NA RUA FRANCISCO PIZARRO X RUA FERNANDO CORTEZ.
Data/hora da sessão pública: 15/12/2023 às 14:00 horas, sendo que o Edital e Anexos poderão ser obtidos via 
SEI 094014477, 094013244 e 093194395.
Local: Subprefeitura Ermelino Matarazzo - Av. São Miguel, 5.550.

SUBPREFEITURA 
ERMELINO 

MATARAZZO

PUBLICAÇÃO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
Tomada de Preços Nº 005/SUB-IT/2023 - Processo SEI Nº: 6040.2023/0002209-7
OBJETO: Contratação de empresa especializada para revitalização de área pública municipal - Local: Praça 
Lions Club, 278 - Itaim Paulista - São Paulo - DATA: 26/12/2023 as 10h00
LOCAL: Sede da Subprefeitura Itaim Paulista - Av. Marechal Tito, nº 3.012, São Paulo/SP
Tomada de Preços Nº 006/SUB-IT/2023 - Processo SEI Nº: 6040.2023/0001068-4
OBJETO: Contratação de Empresa de engenharia ou arquitetura para execução de obras de construção de 
edificação. Rua Felizardo Ribeira Lisboa, nº 071, Jardim Camargo Novo - CEP: 08121-460 - DATA: 26/12/2023 as 14h00
LOCAL: Sede da Subprefeitura Itaim Paulista - Av. Marechal Tito, nº 3.012, São Paulo/SP
Modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, no regime de EMPREITADA POR PREÇOS 
UNITÁRIOS. O extrato do instrumento convocatório encontra-se afixado em local visível na sede da Subprefeitura Itaim 
Paulista, no quadro para edital de licitações, sendo que o edital de licitação e seus anexos poderão ser obtidos 
mediante “download” na página http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br. O referido Edital também poderá ser 
obtido mediante gravação em DVD-ROM emitidos pela Comissão Permanente de Licitação, localizado na Subprefeitura 
Itaim Paulista, situada na Av. Marechal Tito, nº 3.012, das 10h às 16h, até o último dia que anteceder a data designada 
para a abertura do certame.

SUBPREFEITURA 
ITAIM PAULISTA

AVISO DE ABERTURA DE PREGÃO ELETRÔNICO
PREGÃO ELETRÔNICO, nº 045/2023/CRSN - Processo SEI nº: 6018.2023/0059300-0.Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DAS BAIAS DE ISOLAMENTO ADIE, 
LOCALIZADO NA DIVISÃO DE VIGILÂNCIA DE ZOONOSES, para atender as necessidades da Divisão de 
Vigilância de Zoonoses - Documentos referentes às propostas comerciais e aos anexos das empresas interessadas 
deverão ser encaminhados a partir da disponibilização do sistema até às 09:00 horas do dia 26 de Dezembro de 2023, 
no site https://www.gov.br/compras
A realização da sessão ocorrerá às 09:00 horas do dia 26/12/2023. Download do edital: https://www.gov.br/compras e 
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_controlador.php?acao=negocios_pesquisar ou poderá ser adquirido 
mediante o recolhimento de taxa referente aos custos de reprografia do edital, através do DAMSP, Documento de 
Arrecadação do Município de São Paulo, nos termos da legislação vigente, junto ao Setor de Compras/Licitações da 
Coordenadoria Regional de Saúde Norte, local de realização do pregão, sito à Rua Paineira do Campo, 902 - Santana 
- CEP 02012-040.

COORDENADORIA 
REGIONAL DE 
SAÚDE NORTE

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
Edital e Leilão nº 002/SGM-SEDP/2023 - Processo SEI: 6071.2019/0000029-0.
OBJETO: ALIENAÇÃO DO IMÓVEL MUNICIPAL SITUADO NA RUA CARLOS WEBER, 360 - VILA LEOPOLDINA - 
Data para sessão do leilão: 17/01/2024 - quarta-feira - às 10h00.
Edital e Leilão nº 003/SGM-SEDP/2023 - Processo SEI 6011.2020/0004066-0.
Objeto: ALIENAÇÃO DO IMÓVEL MUNICIPAL SITUADO NA RUA, TUIUTI, 1922 - TATUAPÉ.
ASSUNTO: APROVAÇÃO E PUBLICAÇÃO DO EDITAL.
Data para sessão do leilão: 17/01/2024 - quarta-feira, às 10h00.
Edital e Leilão nº 004/SGM-SEDP/2023 - Processo SEI 6011.2022/0000372-6.
Objeto: ALIENAÇÃO DO IMÓVEL MUNICIPAL SITUADO NA RUA SOROR ANGÉLICA, S/Nº - VILA ESTER - Data para 
sessão do leilão: 17/01/2024 - quarta-feira - às 10h.
Os protocolos e a disponibilização de documentos relatados no Edital serão feitos, preferencialmente, através do e-mail 
contato.imoveis@prefeitura.sp.gov.br, e da nossa página eletrônica, no site da Prefeitura de São Paulo, página da 
Secretaria de Governo-Desestatização/Projetos, por meio do link: https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/
governo/projetos/desestatizacao/imoveis/negocios_imobiliarios/. Caso algum interessado não consiga realizar protocolo 
ou acessar os documentos pela via eletrônica e tenha interesse em fazer a retirada física dos documentos editalícios ou 
entrega de qualquer documentação referente ao certame deverá agendar previamente o comparecimento por meio do 
e-mail disponibilizado. Informamos que a sessão de recebimento de lances e do Leilão, será realizada no 
formato presencial.

GOVERNO

ABERTURA DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 23/SUB-LA/2023 - Processo SEI nº 6044.2023/0010089-8
Objeto: REVITALIZAÇÃO DE ESPAÇO PÚBLICO RUA LAVRADIO X AV. PACAEMBU - BARRA FUNDA, SOB 
JURISDIÇÃO DA SUBPREFEITURA LAPA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO MEMORIAL 
DESCRITIVO, ANEXO AO EDITAL. LOCAL: RUA LAVRADIO X AV. PACAEMBU - BARRA FUNDA - SÃO PAULO - SP.
A abertura será procedida pela CPL.1, no dia 22/12/2023 às 15h30min. As propostas envelope nº 1 e documentos de 
habilitação envelope nº 2 devem ser entregues até as 15h, na sala de Licitações e Contratos da Subprefeitura Lapa. 
O Edital e seus anexos poderão ser obtidos gratuitamente através da Internet pelo site https://diariooficial.prefeitura.sp.
gov.br/md_epubli_controlador.php?acao=negocios_pesquisar.

SUBPREFEITURA 
LAPA

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1002652-09.2018.8.26.0077. A MM. Juíza de 
Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Birigui, Estado de São Paulo, Dra. Iris Daiani Paganini Dos Santos, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a(o) REAL DUBLAGENS ARTIGOS DO VESTUÁRIO LTDA, CNPJ 13.923.959/0001-40, que lhe foi proposta 
uma ação Monitória por parte de BANCO DO BRASIL S/A. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO e INTIMAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 
15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, efetue o pagamento da quantia especificada na inicial no 
valor de R$ 214.838,56 devidamente atualizada e efetue o pagamento de honorários advocatícios correspondentes à 5% do 
valor da causa, ou apresente embargos ao mandado monitório, nos termos do artigo 701 do CPC. O réu será isento do 
pagamento de custas processuais se cumprir o mandado no prazo. Caso não cumpra o mandado no prazo e os embargos 
não forem opostos, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial, independentemente de qualquer formalidade. 
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Birigui, aos 11 de 
agosto de 2023. 

3ª Vara Cível do Foro Regional de Pinheiros/SP
EDITAL DE LEILÃO e de intimação de TAMIE HONDA, inscrita no CPF/MF sob o nº 063.709.948-63; ARQUIMEDES HIDETAKA HONRA, inscrito
no CPF/MF sob o nº 064.218.288-41; SILVANA MATIE HONDA NABARRO, inscrita no CPF/MF sob o nº 064.218.268.06; bem como seus cônjuges,
se casados forem; e do interessado CONDOMÍNIO EDIFÍCIO SARAU PINHEIROS, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 11.167.383/0001-03. O Dr. Paulo
Baccarat Filho, MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro Regional de Pinheiros/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de  Leilão
do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Alienação Judicial de
Bens ajuizada por TAMIE HONDA e outra em face de SILVANA MATIE HONDA NABARRO - Processo nº  1002376-74.2021.8.26.0011 – Controle
nº 359/2021, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em
caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas
designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio
do Leiloeiro www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do CPC, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a
ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre
esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns
bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será
realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o  Leilão terá início no dia 18/12/2023 às 15:00 h e se encerrará dia
20/02/2024 às 15:00 h, , onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO –
O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP
sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por
cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet,
através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos
de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do Art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN, bem
como os débitos de condomínio (propter rem) que também serão sub-rogados no preço da arrematação, conforme Artigo nº 908, § 1°, CPC. DO
PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento
do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados
na aquisição do bem de forma parcelada, deverão apresentar proposta enviando de forma detalhada sua intenção no e-mail proposta@megaleiloes.com.br
(Art. 895, I e II, CPC). As referidas propostas serão apresentadas ao M.M Juízo respectivo, caso o leilão se encerre negativo. No entanto caso o leilão
se encerre positivo, as propostas apresentadas serão desconsideradas, vez que o pagamento à vista prevalece sob o pagamento parcelado. Em resumo
o interessado em adquirir o bem realizando o pagamento à vista, deve confirmar o lance em leilão, já aquele que tem a intenção de realizar o pagamento
de forma parcelada, deve enviar sua proposta por e-mail, ficando ciente das referidas condições do Artigo 895§ 7º, CPC. Por fim, a apresentação de proposta
não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC), devendo ser analisada pelo M.M Juízo respectivo que decidirá pela opção mais vantajosa para a resolução da
lide. PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa
de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação
ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu
a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro, a título de comissão, o valor correspondente a
5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida ao Leiloeiro não está incluída no valor do lance e não será devolvida
ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e,
deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão do Leiloeiro deverá ser realizado em até 24h (vinte e
quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão
disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br, no Código de Processo Civil e Resolução nº 236 do CNJ. Por qualquer motivo caso a intimação
pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão
nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 120.034 DO 10º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA
DE /SP - IMÓVEL: O apartamento nº 93, localizado no 9° andar, do condomínio “Edifício Sarau Pinheiros”, à Rua Fradique Coutinho, nº 771, no 39° subdistrito,
Vila Madalena, com a área privativa de 120,04m2, área de uso comum coberta edificada de 69,887m2, área de uso comum descoberta de 18,804m2, incluindo
a correspondente a 2 (duas) vagas indeterminadas no 1º e 2° subsolos do edifício, cada uma delas com capacidade para apenas 1 (um) veículo de passeio
ou utilitário de pequeno porte, totalizando a área (privativa e comum) de 208,731m2. Consta na Av.7 desta matrícula que nos autos da ação de Execução
Civil, Processo nº 0009923-24.2012.8.26.0004, em trâmite na 4ª Vara Cível do Foro Regional da Lapa/SP, requerida por ITAPEVA XII MULTICARTEIRA
FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS contra ARQUIMEDES HIDETAKA HONDA e outros, foi penhorada
a parte ideal de 25% do imóvel desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Contribuinte nº 081.227.0481-6. Valor da Avaliação do
Imóvel: R$ 1.600.000,00  (um milhão e seiscentos mil reais) para março de 2022, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela
de atualização monetária do TJ/SP. São Paulo, 20 de novembro de 2023. Dr. Paulo Baccarat Filho - Juiz de Direito.

31ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados AUTO POSTO CANTAREIRA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.285.407/0001-38; CENTRO AUTOMOTIVO CANTAREIRA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob
o nº 02.285.407/0001-38; AUTO POSTO MEMORIAL LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.349.736/0001-70; AUTO POSTO PORTAL DO BOSQUE LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.285.407/0001-38; CUSTODIO ANTONIO
BRIGIDO CASALINHO, inscrito no CPF/MF sob o nº 872.761.518-91; CLAUDIA VALERIO MARTINS CASALINHO, inscrita no CPF/MF sob o nº 264.423.358-52. A Dra. Mariana de Souza Neves Salinas, MM. Juíza de Direito
da 31ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão dos bens imóveis, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-
se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por PETRONOVA DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA e outro em face de AUTO POSTO CANTAREIRA LTDA e outros - Processo nº  0252854-
37.2007.8.26.0100 – Controle nº 2565/2007, e que foi designada a venda dos bens descritos abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DOS IMÓVEIS - Os imóveis serão vendidos em caráter “AD CORPUS” e no estado
em que se encontram, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede
mundial de computadores, no sítio do Leiloeiro www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º e § 3º, do CPC, inclusive as fotos e a descrição detalhada dos imóveis a serem apregoados e, será afixado
em local de costume e publicado em jornal de grande circulação. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar os bens deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao
responsável pela guarda dos bens autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por
conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 24/01/2024 às 15:30 h e se encerrará dia 29/01/2024 às 15:30
h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 29/01/2024 às 15:31 h e se
encerrará no dia 20/02/2024 às 15:30 h, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José
Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50%
(cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS
– Eventuais ônus sobre os imóveis correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU/ITR e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do Art. 130, “caput” e parágrafo
único, do CTN, bem como os débitos de condomínio (propter rem) que também serão sub-rogados no preço da arrematação, conforme Artigo nº 908, § 1°, CPC. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do
preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os
interessados na aquisição dos bens de forma parcelada, deverão apresentar proposta enviando de forma detalhada sua intenção no e-mail proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). As referidas propostas serão apresentadas
ao M.M Juízo respectivo, caso o leilão se encerre negativo. No entanto caso o leilão se encerre positivo, as propostas apresentadas serão desconsideradas, vez que o pagamento à vista prevalece sob o pagamento parcelado. Em resumo
o interessado em adquirir o bem realizando o pagamento à vista, deve confirmar o lance em leilão, já aquele que tem a intenção de realizar o pagamento de forma parcelada, deve enviar sua proposta por e-mail, ficando ciente das referidas
condições do Artigo 895§ 7º, CPC. Por fim, a apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC), devendo a mesma ser analisada pelo M.M Juízo respectivo que decidirá pela opção mais vantajosa para a resolução
da lide. PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas;
O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a
arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação dos imóveis. A comissão
devida ao Leiloeiro não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas
as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão do Leiloeiro deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada
por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br, no Código de Processo Civil e Resolução nº 236 do CNJ. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do
executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DOS BENS: LOTE ÚNICO: MATRÍCULA
Nº 119.873 DO 18º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL/SP - IMÓVEL: Um Terreno à Estrada da Parada, constituído pelo lote 01 da gleba “Z”, no lugar conhecido por Vila Souza, no 40º Subdistrito Brasilândia, localizado
do lado dessa Estrada à 30,60m da Rua José Pedeschi, contando de quem vai para o Jardim Hondina, medindo 8,00m de frente, medindo da frente aos fundos de quem do imóvel olha para a Estrada, do lado direito 36,00m, do lado
esquerdo 38,00m e nos fundos a largura de 56,00m, encerrando de 870,00m2, confrontando do lado direito com a divisa dos divisa terrenos do Jardim Hondina, do lado esquerdo com propriedade da Industria Textil Tsuzuki Ltda. Consta
na Av.1 desta matrícula que a Estrada Da Parada, se denomina atualmente Avenida Deputado Cantidio Sampaio. Consta na Av.3 desta matrícula que no terreno objeto da presente matricula, foi edificada uma, sem número da
Avenida Deputado Cantidio Sampaio, com a área construída de 15,00m2. Consta na Av.07 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula, juntamente com os das matrículas 119.874, 119.875 e 119.876,
sendo nomeado depositário, o CUSTÓDIO ANTONIO BRIGIDO CASALINHO. Consta na Av.08 desta matrícula que nos autos do Proc. 10008990320175020002, por solicitação do Grupo Auxiliar de Execução e Pesquisa Patrimonial
- GAEPP, desta Capital TRT da 2ª Região, foi decretada INDISPONIBILIDADE DOS BENS pertencentes a CUSTÓDIO ANTONIO BRIGIDO CASALINHO e CLAUDIA VALERIO MARTINS CASALINHO. Consta na Av.09 desta
matrícula que nos autos do Proc. 10017817320165020042, por solicitação do Grupo Auxiliar de Execução e Pesquisa Patrimonial - GAEPP, desta Capital TRT da 2ª Região, foi decretada INDISPONIBILIDADE DOS BENS pertencentes
a CUSTÓDIO ANTONIO BRIGIDO CASALINHO e CLAUDIA VALERIO MARTINS CASALINHO. Consta na Av. 10 desta matrícula que nos autos do Proc. 00453005819955020008, por solicitação do Grupo Auxiliar de Execução
e Pesquisa Patrimonial - GAEPP desta Capital - TRT da 2ª Região, foi decretada a INDISPONIBILIDADE DOS BENS de CUSTÓRIO ANTONIO BRIGIDO CASALINHO. Consta na Av.11 desta matrícula que nos autos do Proc.
10004545920175020042, por solicitação do Grupo Auxiliar de Execução e Pesquisa Patrimonial - GAEPP desta Capital - TRT da 2ª Região, foi decretada a INDISPONIBILIDADE DOS BENS de CLAUDIA VALERIO MARTINS CASALINHO
e CUSTÓRIO ANTONIO BRIGIDO CASALINHO. Consta na Av. 12 desta matrícula que nos autos da ação de Execução Fiscal, Proc. 1529673-92.2017.8.26.0090, em trâmite na Vara de Execuções Fiscais Municipais do Foro
Vergueiro, da Capital/SP, movida por MUNICÍPIO DE SÃO PAULO contra CUSTÓDIO ANTONIO BRIGIDO CASALINHO, casado com CLAUDIA VALERIO MARTINS CASALINHO, foi penhorada a metade ideal do imóvel objeto
desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Consta na Av. 13 desta matrícula que nos autos da ação de Execução Fiscal, Proc. 1537423-77.2019.8.26.0090, em trâmite na Vara de Execuções Fiscais Municipais do
Foro Vergueiro, da Capital/SP, movida por MUNICÍPIO DE SÃO PAULO contra CUSTÓDIO ANTONIO BRIGIDO CASALINHO, casado com CLAUDIA VALERIO MARTINS CASALINHO, foi penhorada a metade ideal do imóvel objeto
desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Consta na Av.14 desta matrícula que nos autos da ação de Execução Fiscal, Proc. 1545680-57.2020.8.26.0090, em trâmite na Vara de Execuções Fiscais Municipais do
Foro Vergueiro, da Capital/SP, movida por MUNICÍPIO DE SÃO PAULO contra CUSTÓDIO ANTONIO BRIGIDO CASALINHO, casado com CLAUDIA VALERIO MARTINS CASALINHO, foi penhorada a metade ideal do imóvel objeto
desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Consta na Av. 15 desta matrícula que nos autos da ação Execução Fiscal, Proc. 0036182-87.2013.4.03.6182, em trâmite na 1ª Vara Execuções Fiscais do Foro Federal
da Capital/SP, movida por AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS contra CUSTÓDIO ANTONIO BRIGIDO CASALINHO e outra, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado
depositário CUSTÓDIO ANTONIO BRIGIDO CASALINHO. Contribuinte nº 108.001.0008-4. Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP débitos inscritos na Dívida Ativa no valor de R$ 370.399,95, e que não há débitos de IPTU
para o exercício atual (17/11/2023); MATRÍCULA Nº 119.874 DO 18º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL/SP - IMÓVEL: Um Terreno à Estrada da Parada, constituído pelo lote 02 da gleba “Z”, no lugar conhecido
por Vila Souza, no 40º Subdistrito Brasilândia, localizado do lado direito dessa Estrada no início da Rua José Pedreschi, contando de quem vai para o Jardim Hondina, medindo 30,60m em curva, de frente para a Estrada da Parada,
medindo da frente aos fundos de quem do imóvel olha para a Estrada, do lado direito 38,00m, do lado esquerdo 35,50m e fechando os fundos em vértice, encerrando de 478,00m2, confrontando do lado direito e esquerdo propriedade
da Industria Textil Tsuzuki Ltda e nos fundos como a divisa dos terrenos do Jardim Hondina. Consta na Av.1 desta matrícula que a Estrada da Parada, se denomina atualmente Avenida Deputado Cantidio Sampaio. Consta na Av.06
desta matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula, juntamente com os das matrículas 119.873, 119.875 e 119.876, sendo nomeado depositário, o CUSTÓDIO ANTONIO BRIGIDO CASALINHO. Consta na Av.07
desta matrícula que nos autos do Proc. 10008990320175020002, por solicitação do Grupo Auxiliar de Execução e Pesquisa Patrimonial - GAEPP, desta Capital TRT da 2ª Região, foi decretada INDISPONIBILIDADE DOS BENS pertencentes
a CUSTÓDIO ANTONIO BRIGIDO CASALINHO e CLAUDIA VALERIO MARTINS CASALINHO. Consta na Av.08 desta matrícula que nos autos do Proc. 10017817320165020042, por solicitação do Grupo Auxiliar de Execução
e Pesquisa Patrimonial - GAEPP, desta Capital TRT da 2ª Região, foi decretada INDISPONIBILIDADE DOS BENS pertencentes a CUSTÓDIO ANTONIO BRIGIDO CASALINHO e CLAUDIA VALERIO MARTINS CASALINHO. Consta
na Av. 09 desta matrícula que nos autos do Proc. 00453005819955020008, por solicitação do Grupo Auxiliar de Execução e Pesquisa Patrimonial - GAEPP desta Capital - TRT da 2ª Região, foi decretada a INDISPONIBILIDADE
DOS BENS de CUSTÓRIO ANTONIO BRIGIDO CASALINHO. Consta na Av.10 desta matrícula que nos autos do Proc. 10004545920175020042, por solicitação do Grupo Auxiliar de Execução e Pesquisa Patrimonial - GAEPP desta
Capital - TRT da 2ª Região, foi decretada a INDISPONIBILIDADE DOS BENS de CLAUDIA VALERIO MARTINS CASALINHO e CUSTÓRIO ANTONIO BRIGIDO CASALINHO. Consta na Av. 11 desta matrícula que nos autos
da ação de Execução Fiscal, Proc. 1529673-92.2017.8.26.0090, em trâmite na Vara de Execuções Fiscais Municipais do Foro Vergueiro, da Capital/SP, movida por MUNICÍPIO DE SÃO PAULO contra CUSTÓDIO ANTONIO BRIGIDO
CASALINHO, casado com CLAUDIA VALERIO MARTINS CASALINHO, foi penhorada a metade ideal do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Consta na Av. 12 desta matrícula que nos autos
da ação de Execução Fiscal, Proc. 1537423-77.2019.8.26.0090, em trâmite na Vara de Execuções Fiscais Municipais do Foro Vergueiro, da Capital/SP, movida por MUNICÍPIO DE SÃO PAULO contra CUSTÓDIO ANTONIO BRIGIDO
CASALINHO, casado com CLAUDIA VALERIO MARTINS CASALINHO, foi penhorada a metade ideal do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Consta na Av.13 desta matrícula que nos autos
da ação de Execução Fiscal, Proc. 1545680-57.2020.8.26.0090, em trâmite na Vara de Execuções Fiscais Municipais do Foro Vergueiro, da Capital/SP, movida por MUNICÍPIO DE SÃO PAULO contra CUSTÓDIO ANTONIO BRIGIDO
CASALINHO, casado com CLAUDIA VALERIO MARTINS CASALINHO, foi penhorada a metade ideal do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Consta na Av. 14 desta matrícula que nos autos
da ação Execução Fiscal, Proc. 0036182-87.2013.4.03.6182, em trâmite na 1ª Vara Execuções Fiscais do Foro Federal da Capital/SP, movida por AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS
contra CUSTÓDIO ANTONIO BRIGIDO CASALINHO e outra, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário CUSTÓDIO ANTONIO BRIGIDO CASALINHO. Contribuinte nº 108.001.0010/6. Consta no
site da Prefeitura de São Paulo/SP que não existem débitos para o nº de contribuinte (17/11/2023); MATRÍCULA Nº 119.875 DO 18º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL/SP - IMÓVEL: Um Terreno à José Pedreschi,
constituído pelo lote 03 da gleba “Z”, no lugar conhecido por Vila Souza, no 40º Subdistrito Brasilândia, localizado do lado direito dessa rua à 112,70m da esquina da Rua Campo Redondo, contando de quem vai para a Estrada da Parada,
medindo 10,00m de frente, medindo da frente aos fundos de quem do imóvel olha para a Rua, do lado direito 35,50m, do lado esquerdo 35,50m, tendo nos fundos a largura de 10,00m, encerrando a área de 345,00m2, confrontando
do lado direito e esquerdo com propriedade da Industria Textil Tsuzuki Ltda, e nos fundos como a divisa dos terrenos do Jardim Hondina. Consta na Av.2 desta matrícula que no terreno objeto desta matrícula foi edificada uma casa
que recebeu o nº 35 da Rua José Pedreschi, com área construída de 60,00m2. Consta na Av.07 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula, juntamente com os das matrículas 119.873, 119.874 e 119.876,
sendo nomeado depositário, o CUSTÓDIO ANTONIO BRIGIDO CASALINHO. Consta na Av.08 desta matrícula que nos autos do Proc. 10008990320175020002, por solicitação do Grupo Auxiliar de Execução e Pesquisa Patrimonial
- GAEPP, desta Capital TRT da 2ª Região, foi decretada INDISPONIBILIDADE DOS BENS pertencentes a CUSTÓDIO ANTONIO BRIGIDO CASALINHO e CLAUDIA VALERIO MARTINS CASALINHO. Consta na Av.09 desta
matrícula que nos autos da ação de Execução Fiscal, Proc. 0005739-22.2014.4.03.6182, em trâmite na 9ª Vara de Execuções Fiscais, do Foro Federal, da Capital/SP, movida por AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL
E BIOCOMBUSTÍVEIS contra CUSTÓDIO ANTONIO BRIGIDO CASALINHO e sutra, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário CUSTÓDIO ANTONIO BRIGIDO CASALINHO. Consta na Av. 10
desta matrícula que nos autos do Proc. 10017817320165020042, por solicitação do Grupo Auxiliar de Execução e Pesquisa Patrimonial - GAEPP, desta Capital TRT da 2ª Região, foi decretada INDISPONIBILIDADE DOS BENS pertencentes
a CUSTÓDIO ANTONIO BRIGIDO CASALINHO e CLAUDIA VALERIO MARTINS CASALINHO. Consta na Av. 11 desta matrícula que nos autos do Proc. 00453005819955020008, por solicitação do Grupo Auxiliar de Execução
e Pesquisa Patrimonial - GAEPP desta Capital - TRT da 2ª Região, foi decretada a INDISPONIBILIDADE DOS BENS de CUSTÓRIO ANTONIO BRIGIDO CASALINHO. Consta na Av.12 desta matrícula que nos autos do Proc.
10004545920175020042, por solicitação do Grupo Auxiliar de Execução e Pesquisa Patrimonial - GAEPP desta Capital - TRT da 2ª Região, foi decretada a INDISPONIBILIDADE DOS BENS de CLAUDIA VALERIO MARTINS CASALINHO
e CUSTÓRIO ANTONIO BRIGIDO CASALINHO. Consta na Av. 13 desta matrícula que nos autos da ação de Execução Fiscal, Proc. 1529673-92.2017.8.26.0090, em trâmite na Vara de Execuções Fiscais Municipais do Foro
Vergueiro, da Capital/SP, movida por MUNICÍPIO DE SÃO PAULO contra CUSTÓDIO ANTONIO BRIGIDO CASALINHO, casado com CLAUDIA VALERIO MARTINS CASALINHO, foi penhorada a metade ideal do imóvel objeto
desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Consta na Av. 14 desta matrícula que nos autos da ação de Execução Fiscal, Proc. 1537423-77.2019.8.26.0090, em trâmite na Vara de Execuções Fiscais Municipais do
Foro Vergueiro, da Capital/SP, movida por MUNICÍPIO DE SÃO PAULO contra CUSTÓDIO ANTONIO BRIGIDO CASALINHO, casado com CLAUDIA VALERIO MARTINS CASALINHO, foi penhorada a metade ideal do imóvel objeto
desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Consta na Av.15 desta matrícula que nos autos da ação de Execução Fiscal, Proc. 1545680-57.2020.8.26.0090, em trâmite na Vara de Execuções Fiscais Municipais do
Foro Vergueiro, da Capital/SP, movida por MUNICÍPIO DE SÃO PAULO contra CUSTÓDIO ANTONIO BRIGIDO CASALINHO, casado com CLAUDIA VALERIO MARTINS CASALINHO, que foi penhorada a metade ideal do imóvel
objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Consta na Av. 16 desta matrícula que nos autos da ação Execução Fiscal, Proc. 0036182-87.2013.4.03.6182, em trâmite na 1ª Vara Execuções Fiscais do Foro
Federal da Capital/SP, movida por AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS contra CUSTÓDIO ANTONIO BRIGIDO CASALINHO e outra, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula, sendo
nomeado depositário CUSTÓDIO ANTONIO BRIGIDO CASALINHO. Contribuinte nº 108.001.0003-3 (conf. Av.3). Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP que não existem débitos para o nº de contribuinte (17/11/2023); e
MATRÍCULA Nº 119.876 DO 18º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL/SP - IMÓVEL: Um Terreno à José Pedreschi, constituído pelo lote 04 da gleba “Z”, no lugar conhecido por Vila Souza, no 40º Subdistrito Brasilândia,
localizado do lado direito dessa rua à 102,70m da esquina da Rua Campo Redondo, contando de quem vai para a Estrada da Parada, medindo 10,00m de frente, da frente aos fundos de quem do imóvel olha para a Rua, do lado direito
35,50m, do lado esquerdo 31,00m e nos fundos a largura de 10,100m, encerrando a área de 322,00m2, confrontando do lado direito com a Industria Textil Tsuzuki Ltda, do lado esquerdo com João de Freitas e nos fundos como a divisa
dos terrenos do Jardim Hondina. Consta na Av.2 desta matrícula que no terreno objeto desta matrícula foi edificada uma casa que recebeu o nº 43 da Rua José Pedreschi, com área construída de 60,00m2. Consta na Av.07 desta
matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula, juntamente com os das matrículas 119.873, 119.874 e 119.875, sendo nomeado depositário, o CUSTÓDIO ANTONIO BRIGIDO CASALINHO. Consta na Av.08 desta
matrícula que nos autos do Proc. 10008990320175020002, por solicitação do Grupo Auxiliar de Execução e Pesquisa Patrimonial - GAEPP, desta Capital TRT da 2ª Região, foi decretada INDISPONIBILIDADE DOS BENS pertencentes
a CUSTÓDIO ANTONIO BRIGIDO CASALINHO e CLAUDIA VALERIO MARTINS CASALINHO. Consta na Av.09 desta matrícula que nos autos da ação de Execução Fiscal, Proc. 0005739-22.2014.4.03.6182, em trâmite na
9ª Vara de Execuções Fiscais, do Foro Federal, da Capital/SP, movida por AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS contra CUSTÓDIO ANTONIO BRIGIDO CASALINHO e sutra, foi penhorado
o imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário CUSTÓDIO ANTONIO BRIGIDO CASALINHO. Consta na Av. 10 desta matrícula que nos autos do Proc. 10017817320165020042, por solicitação do Grupo Auxiliar de
Execução e Pesquisa Patrimonial - GAEPP, desta Capital TRT da 2ª Região, foi decretada INDISPONIBILIDADE DOS BENS pertencentes a CUSTÓDIO ANTONIO BRIGIDO CASALINHO e CLAUDIA VALERIO MARTINS CASALINHO.
Consta na Av. 11 desta matrícula que nos autos do Proc. 00453005819955020008, por solicitação do Grupo Auxiliar de Execução e Pesquisa Patrimonial - GAEPP desta Capital - TRT da 2ª Região, foi decretada a INDISPONIBILIDADE
DOS BENS de CUSTÓRIO ANTONIO BRIGIDO CASALINHO. Consta na Av.12 desta matrícula que nos autos do Proc. 10004545920175020042, por solicitação do Grupo Auxiliar de Execução e Pesquisa Patrimonial - GAEPP desta
Capital - TRT da 2ª Região, foi decretada a INDISPONIBILIDADE DOS BENS de CLAUDIA VALERIO MARTINS CASALINHO e CUSTÓRIO ANTONIO BRIGIDO CASALINHO. Consta na Av. 13 desta matrícula que nos autos
da ação de Execução Fiscal, Proc. 1529673-92.2017.8.26.0090, em trâmite na Vara de Execuções Fiscais Municipais do Foro Vergueiro, da Capital/SP, movida por MUNICÍPIO DE SÃO PAULO contra CUSTÓDIO ANTONIO BRIGIDO
CASALINHO, casado com CLAUDIA VALERIO MARTINS CASALINHO, foi penhorada a metade ideal do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Consta na Av. 14 desta matrícula que nos autos
da ação de Execução Fiscal, Proc. 1537423-77.2019.8.26.0090, em trâmite na Vara de Execuções Fiscais Municipais do Foro Vergueiro, da Capital/SP, movida por MUNICÍPIO DE SÃO PAULO contra CUSTÓDIO ANTONIO BRIGIDO
CASALINHO, casado com CLAUDIA VALERIO MARTINS CASALINHO, foi penhorada a metade ideal do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Consta na Av.15 desta matrícula que nos autos
da ação de Execução Fiscal, Proc. 1545680-57.2020.8.26.0090, em trâmite na Vara de Execuções Fiscais Municipais do Foro Vergueiro, da Capital/SP, movida por MUNICÍPIO DE SÃO PAULO contra CUSTÓDIO ANTONIO BRIGIDO
CASALINHO, casado com CLAUDIA VALERIO MARTINS CASALINHO, que foi penhorada a metade ideal do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Contribuinte nº 108.001.0004-1 (conf. Av.3).
Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP que não existem débitos para o nº de contribuinte (17/11/2023). Consta na Avaliação que o imóvel é constituído por um terreno e posto de gasolina, localizado na Av. Deputado Cantídio
Sampaio, 1.402 – Brasilândia. Valor da Avaliação do Lote Único: R$ 1.120.681,63 (um milhão, cento e vinte mil, seiscentos e oitenta e um reais e sessenta e três centavos) para novembro de 2023, que será atualizado
até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débitos desta ação no valor total de R$ 784.269,76 (26/08/2023). São Paulo, 18 de novembro de 2023. Dra. Mariana de Souza Neves Salinas
- Juíza de Direito.
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EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 5ª VARA CÍVEL DO FORO DA 
COMARCA DE VILA MIMOSA. Processo: nº 0002421-41.2019.8.26.0084.  Requeridos: ELENIR PEREIRA BARBOSA 
LIDIO, MARCELO BARBOSA PEREIRA, WESLEY ANTONIO PEREIRA, WAGNER BARBOSA PEREIRA, WELLINGTON 
BARBOSA PEREIRA, ALINE BARBOSA PEREIRA DA SILVA, LIDYANE BARBOSA CRUZ.DIREITOS AQUISITIVOS DO 
COMPROMISSÁRIO COMPRADOR - Imóvel c/área construída de 25,60 m² e seu respectivo terreno com 125,00m2 em 
Campinas. Rua Professor Casemiro dos Reis Filho, nº450, Campinas/SP - Contribuinte nº não consta. Descrição completa 
na Matrícula nº 130.043 do 3º CRI de Campinas/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 89.400,00 - Lance mínimo na 2ª praça: 
R$ 53.640 (60% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 02/02/2024 
às 13h30min, e termina em 07/02/2024 às 13h30min; 2ª Praça começa em 07/02/2024 às 13h31min, e termina em 
29/02/2024 às 13h30min.Ficam os requeridos ELENIR PEREIRA BARBOSA LIDIO, MARCELO BARBOSA PEREIRA, 
WESLEY ANTONIO PEREIRA, WAGNER BARBOSA PEREIRA, WELLINGTON BARBOSA PEREIRA, ALINE BARBOSA 
PEREIRA DA SILVA, LIDYANE BARBOSA CRUZ, bem como seus cônjuges, se casados forem, compromissário vendedor 
NOVO MUNDO EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA. (NOVA DENOMINAÇÃO DA ABREU EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA.) e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) 
para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 28/06/2021. 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE - VERSÃO RESUMIDA
PARA PUBLICAÇÃO.  Art. 887, § 3º/CPC

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. 2ª Vara Cível da Comarca de Guarujá/SP. Processo nº 0004101-
03.2017.8.26.0223. Requerido: ESPOLIO DE SERGIO SANCHES FERNANDES (CPF019.223.438-20), na pessoa de seu inventariante
ALEXANDRE FERNANDES (CPF 075.169.448-74), da coproprietária VILMA FERNANDES, também conhecida como VILMA
AUGUSTO PISSARRO (CPF 764.392.598-49), seu cônjuge, se casada for, do credor tributário MUNICÍPIO DE GUARUJÁ. 1ª Praça
começa em 05/02/2024, às 14hs00min, e termina em 07/02/2024, às 14hs00min e; 2ª Praça começa em 07/02/2024, às 14hs01min,
e termina em 27/02/2024, às 14hs00min. Bem a ser leiloado: Apartamento Tipo Duplex Geminado nº Q-13 localizado no pavimento
inferior (planos01 e 02) do Bloco Q do Conjunto Caxangá, tipo 09, que faz parte integrante do Flat Service Terras de São José– Guarujá,
sito à Rua Manoel Pedro Correia de Queiroz nº 25, no loteamento Cidade Atlântica, nesta cidade, município e comarca de Guarujá-SP,
contendo a área útil de 141,54m², a área comum de 6,26m², a área comum edificada de 5,10m², a área total construída de 152,90m²,
correspondendo a fração ideal de 0,4436% no terreno e demais coisas de uso comum do condomínio, cabendo o direito de uso de uma
vaga indeterminada, na área do Conjunto, destinada a estacionamento. Matrícula nº 103.567 do CRI da Comarca de Guarujá/SP.
Ônus: Constam ônus, vide edital completo. Lance mínimo na 1ª Praça: R$ 682.209,06* – Lance mínimo na 2ª Praça: R$ 409.325,43*
– 60% do valor de avaliação. *atualizados até 11/2023*. Comissão da Leiloeira: + 5% sobre o valor da arrematação. Leiloeira: Priscila
da Silva Jordão – JUCESP 1.081. Fica o requerido ESPÓLIO DE SERGIO SANCHES FERNANDES, na pessoa de seu inventariante
ALEXANDRE FERNANDES, a coproprietária VILMA FERNANDES, também conhecida como VILMA AUGUSTO PISSARRO e seu
cônjuge, se casada for, o credor tributário MUNICÍPIO DE GUARUJÁ e demais interessados INTIMADOS das designações supra, bem
como da penhora realizada, caso não seja(m) localizado(s) para a intimação pessoal/postal. O presente edital é publicado em seu
formato resumido, nos termos do Art. 887, §3º do CPC. Para acessar o edital completo e demais informações, acesse:
www.gaialeiloes.com.br ou ligue (11) 3135-5689. Guarujá, 28 de novembro de 2023.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE - VERSÃO RESUMIDA
PARA PUBLICAÇÃO.  Art. 887, § 3º/CPC

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. 2ª Vara Cível da Comarca de Guarujá/SP. Processo nº 1010408-
48.2020.8.26.0223. Requerente: BANCO BRADESCO S/A (CNPJ 60.746.948/0001-12). Requerido: JOSÉ JOAQUIM FERNANDES
RODRIGUES (CPF 005.108.608-50), cônjuge/coproprietária DULCE ALMEIDA CALDEIRA RODRIGUES, (CPF 070.123.968-90),
dos credores trabalhistas GABRIEL BATISTA DA CRUZ (CPF 078.995.255-60), JOSÉ ADALTO ARAÚJO (CPF 728.496.738-20),
GILBERTO CORDEIRO DA SILVA (CPF 527.478.595-68), ROSA MARIA CAPARROS RODRIGUEZ (CPF 951.446.688-87), credor/
interessado CONDOMINIO VILLAGE SAN RAPHAEL (CNPJ 05.199.235/0001-78), credor tributário MUNICÍPIO DE GUARUJÁ. 1ª
Praça começa em 23/01/2024, às 14hs00min, e termina em 26/01/2024, às 14hs00min e; 2ª Praça começa em 26/01/2024, às
14hs01min, e termina em 26/02/2024, às 14hs00min. Bem a ser leiloado: 50% (CINQUENTA POR CENTO) DA RESIDÊNCIA
GEMINADA ASSOBRADADA no. XVII, integrante do CONDOMÍNIO VILLAGE SAN RAPHAEL, com acesso pelo número 799 da
Avenida dos Caiçaras, situada no loteamento Jardim Las Palmas, nesta cidade, município e comarca de Guarujá- SP com
descrição completa na Matrícula nº 86.085 do CRI da Comarca de Guarujá/SP. Ônus: vide edital completo. Lance mínimo na 1ª
Praça: R$ 298.508,85 * - Lance mínimo na 2ª Praça: R$ 179.105,31* - 60% do valor de avaliação. *atualizado até 11/2023. Comissão
da Leiloeira: + 5% sobre o valor da arrematação. Leiloeira: Priscila da Silva Jordão - JUCESP 1.081. Fica o requerido: JOSÉ JOAQUIM
FERNANDES RODRIGUES, cônjuge/coproprietária DULCE ALMEIDA CALDEIRA RODRIGUES, dos credores trabalhistas GABRIEL
BATISTA DA CRUZ, JOSÉ ADALTO ARAÚJO, GILBERTO CORDEIRO DA SILVA, ROSA MARIA CAPARROS RODRIGUEZ,
credor/interessado CONDOMINIO VILLAGE SAN RAPHAEL, credor tributário MUNICÍPIO DE GUARUJÁ e demais interessados
INTIMADOS das designações supra, bem como da(s) penhora(s) realizada(s), caso não seja(m) localizado(s) para a intimação pessoal/
postal. O presente edital é publicado em seu formato resumido, nos termos do Art. 887, §3º do CPC. Para acessar o edital completo e
demais informações, acesse: www.gaialeiloes.com.br ou ligue (11) 3135-5689. Guarujá, 24 de novembro de 2023.

EDITAL DE INTIMAÇÃO – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Processo Digital nº: 0023885-84.2022.8.26.0224. Classe: 
Assunto: Cumprimento de sentença - Contratos Bancários. Exequente: Banco do Brasil S/A. Executado: CICLOS RESINAS 
TERMOPLÁSTICAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA e outros. EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. 
PROCESSO Nº 0023885-84.2022.8.26.0224. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado 
de São Paulo, Dr(a). Luiz Gustavo de Oliveira Martins Pereira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) CICLOS RESINAS 
TERMOPLÁSTICAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, CNPJ 05.484.776/0001-48, OTAMIRO MOLICA DA SILVA, CPF 
032.314.098-02, e EUNICE APARECIDA MOLICA DA SILVA, CPF 956.668.428-20, que por este Juízo, tramita de uma ação 
de Cumprimento de sentença, movida por Banco do Brasil S/A. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos 
termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 840.120,02 (Oitocentos e quarenta 
mil, cento e vinte reais e dois centavos), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e 
honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos 
do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o 
prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos 
próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado 
e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 09 de janeiro de 2023. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1048090-66.2017.8.26.0506. O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara 
Cível, do Foro de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, Dr. Francisco Camara Marques Pereira, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a E. G. MATOS & CIA LTDA - ME, CNPJ 06.152.597/0001-76, com endereço à Rua Euclides da Cunha, 889, Vila 
Virginia, CEP 14030-460, Ribeirão Preto, SP e ANDERSON LUIZ PAULA SOUZA LÁZARO, Brasileiro, CPF 302.153.448-
12, com endereço à Rua Dona Iria Alves, 680, Apto 13, Bonfim Paulista, CEP 14110-000, Ribeirão Preto, SP que lhe foi 
proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de BANCO DO BRASIL S/A, alegando em síntese: o autor 
visa receber o valor de R$ 255.055,31, devidamente atualizado, decorrente de CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO 
FIXO nº 424.203.031. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada sua a CITAÇÃO por EDITAL, 
para no prazo de 3 dias, efetuarem o pagamento do débito, (R$ 255.055,31), devidamente atualizado, na forma da Lei, sob 
pena de penhora. Ficando ADVERTIDOS de que esta verba será reduzida pela metade na hipótese de integral pagamento 
no prazo supra mencionado, assegurada a possibilidade de alteração, no julgamento dos eventuais embargos à execução; 
bem como INTIMADOS de que o reconhecimento do crédito do exequente e o depósito de 30% do valor em execução 
(incluindo custas e honorários de advogado), no prazo para oferta de embargos, permitirá aos executados requererem seja 
admitido o pagamento do saldo remanescente em até 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% 
ao mês. PRAZO PARA EMBARGOS: 15 dias, contados do decurso do prazo deste Edital, independentemente de Penhora. 
Dá-se à causa valor de R$ 255.055,31. Não havendo pagamento do débito ou apresentação de Embargos, o executado será 
considerado revel, caso em que será nomeado Curador Especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Ribeirão Preto, aos 08 de março de 2023. 

8ª Vara Cível do Foro da Comarca de São Bernardo do Campo/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação da executada e depositária CHALLENGER EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 53.128.450/0001-20; bem como do credor hipotecário BANCO
BRADESCO S/A, inscrito no CNPJ/MF nº 60.746.948/0001-12. O Dr. Gustavo Dall’Olio, MM. Juiz de Direito da 8ª Vara da Civil do Foro da Comarca de São Bernardo do Campo/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente
Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por CONDOMINIO PARK PLAZA
RESIDENCE SERVICE em face de CHALLENGER EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA - processo nº 1007739-03.2019.8.26.0564 - controle nº 509/2019, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo
com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas
para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do Leiloeiro www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º e
§ 3º, do CPC, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado, e, será afixado em local de costume e publicado em jornal de grande circulação. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar
solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens
estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizada por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br,
o 1º Leilão terá início no dia 24/01/2024 às 14:00 h e se encerrará dia 29/01/2024 às 14:00 h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação,
seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 29/01/2024 às 14:01 h e se encerrará no dia 19/02/2024 às 14:00 h, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO
CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA
DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser
ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-
rogados no valor da arrematação nos termos do Art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN, bem como os débitos de condomínio (propter rem) que também serão sub-rogados no preço da arrematação, conforme Artigo nº 908,
§ 1°, CPC. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo
responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados na aquisição do bem de forma parcelada, deverão apresentar proposta enviando de forma detalhada sua intenção no e-mail proposta@megaleiloes.com.br
(Art. 895, I e II, CPC). As referidas propostas serão apresentadas ao M.M Juízo respectivo, caso o leilão se encerre negativo. No entanto caso o leilão se encerre positivo, as propostas apresentadas serão desconsideradas, vez que
o pagamento à vista prevalece sob o pagamento parcelado. Em resumo o interessado em adquirir o bem realizando o pagamento à vista, deve confirmar o lance em leilão, já aquele que tem a intenção de realizar o pagamento de forma
parcelada, deve enviar sua proposta por e-mail, ficando ciente das referidas condições do Artigo 895§ 7º, CPC. Por fim, a apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC), devendo a mesma, ser analisada pelo
M.M Juízo respectivo que decidirá pela opção mais vantajosa para a resolução da lide. PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa
de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo
ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro, a título de comissão, o valor correspondente a 5%
(cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida ao Leiloeiro não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação
judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão do Leiloeiro Oficial deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro) horas
a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito judicial nos autos, que ficará disponível no site do leiloeiro oficial ou será enviada por e-mail.  Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal
www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos
do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: LOTE Nº 01: MATRÍCULA Nº 74.476 DO 1º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - IMÓVEL: Apartamento nº 11, localizado
no 1º andar do Park Plaza Residence Service, ... Valor da Avaliação deste lote: R$ 208.000,00 (Duzentos e oito mil reais) para julho de 2021, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização
monetária do TJ/SP. LOTE Nº 02: MATRÍCULA Nº 74.477 DO 1º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - IMÓVEL: Um apartamento sob o número 12, localizado no
1ºandar do Edifício Park Plaza Residence Service,...Valor da Avaliação deste lote: R$ 218.000,00 (Duzentos e dezoito mil reais) para julho de 2021, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização
monetária do TJ/SP. LOTE Nº 03: MATRÍCULA Nº 74.478 DO 1º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - IMÓVEL: Um apartamento sob o número 13, localizado no
1º andar do Edifício Park Plaza Residence Service, ... Valor da Avaliação deste lote: R$ 218.000,00 (Duzentos e dezoito mil reais) para julho de 2021, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de
atualização monetária do TJ/SP. LOTE Nº 04: MATRÍCULA Nº 74.479 DO 1º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - IMÓVEL: Um apartamento sob o número 14,
localizado no 1º andar do Edifício Park Plaza Residence Service,...Valor da Avaliação deste lote: R$ 218.000,00 (Duzentos e dezoito mil reais) para julho de 2021, que será atualizado até a data da alienação conforme
tabela de atualização monetária do TJ/SP. LOTE Nº 05: MATRÍCULA Nº 74.480 DO 1º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - IMÓVEL: Apartamento nº 15, localizado
no 19 andar do Park Plaza Residence Service, ... Valor da Avaliação deste lote: R$ 218.000,00 (Duzentos e dezoito mil reais) para julho de 2021, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização
monetária do TJ/SP.  LOTE Nº 06: MATRÍCULA Nº 74.482 DO 1º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - IMÓVEL: Apartamento nº 17, localizado no 1º andar do Edifício
Park Plaza Residence Service, ... Valor da Avaliação deste lote: R$ 218.000,00 (Duzentos e dezoito mil reais) para julho de 2021, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária
do TJ/SP.  LOTE Nº 07: MATRÍCULA Nº 74.483 DO 1º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - IMÓVEL: Apartamento no 18, localizado no 19 andar do Park Residence
Service, ... Valor da Avaliação deste lote: R$ 208.000,00 (Duzentos e oito mil reais) para julho de 2021, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP.  LOTE Nº
08: MATRÍCULA Nº 74.484 DO 1º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - IMÓVEL: Apartamento no 21, localizado no 2º andar do Edifício Park Residence Service, ...
Valor da Avaliação deste lote: R$ 208.000,00 (Duzentos e oito mil reais) para julho de 2021, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. LOTE Nº 09: MATRÍCULA
Nº 74.485 DO 1º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - IMÓVEL: Apartamento no 22, localizado no 29 andar do Edifício Park Plaza Residence Service, ... Valor da Avaliação
deste lote: R$ 218.000,00 (Duzentos e dezoito mil reais) para julho de 2021, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. LOTE Nº 10: MATRÍCULA Nº 74.486
DO 1º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - IMÓVEL: Apartamento nº 23, localizado no 2º andar do Edifício Park Plaza Residence Service,...Valor da Avaliação deste
lote: R$ 218.000,00 (Duzentos e dezoito mil reais) para julho de 2021, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP.  LOTE Nº 11: MATRÍCULA Nº 74.487 DO
1º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - IMÓVEL: Apartamento no 24, localizado no 29 andar do Plaza Residence Service, ... Valor da Avaliação deste lote: R$ 218.000,00
(Duzentos e dezoito mil reais) para julho de 2021, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. LOTE Nº 12: MATRÍCULA Nº 74.488 DO 1º CARTÓRIO DE REGISTRO
DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - IMÓVEL: Apartamento nº 25, localizado no 20 andar do Plaza Residence Service, ... Valor da Avaliação deste lote: R$ 218.000,00 (Duzentos e dezoito
mil reais) para julho de 2021, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP.  LOTE Nº 13: MATRÍCULA Nº 74.489 DO 1º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
DA COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - IMÓVEL: Apartamento n 26, localizado no 29 andar do Edifício Park Residence Service, ... Valor da Avaliação deste lote: R$ 218.000,00 (Duzentos e dezoito mil reais)
para julho de 2021, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP.  LOTE Nº 14: MATRÍCULA Nº 74.490 DO 1º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA
DE SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - IMÓVEL: Apartamento no 27, localizado no 29 andar do Edifício Park Residence Service, ...Valor da Avaliação deste lote: R$ 218.000,00 (Duzentos e dezoito mil reais) para julho
de 2021, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP.  LOTE Nº 15: MATRÍCULA Nº 74.491 DO 1º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO
BERNARDO DO CAMPO/SP - IMÓVEL: Apartamento no 28, localizado no 20 andar do Plaza Residence Service, ... Valor da Avaliação deste lote: R$ 208.000,00 (Duzentos e oito mil reais) para julho de 2021, que será
atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. LOTE Nº 16: MATRÍCULA Nº 74.492 DO 1º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO BERNARDO DO
CAMPO/SP - IMÓVEL: Apartamento no 31, localizado no 3º andar do Edifício Park Residence Service, ... Valor da Avaliação deste lote: R$ 208.000,00 (Duzentos e oito mil reais) para julho de 2021, que será atualizado
até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. LOTE Nº 17: MATRÍCULA Nº 74.493 DO 1º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP
- IMÓVEL: Apartamento no 32, localizado no 30 andar do Edifício Park Plaza Residence Service,...Valor da Avaliação deste lote: R$ 218.000,00 (Duzentos e dezoito mil reais) para julho de 2021, que será atualizado até
a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. LOTE Nº 18: MATRÍCULA Nº 74.494 DO 1º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - IMÓVEL:
Apartamento n 33, localizado no 30 andar do Plaza Residence Service, ... Valor da Avaliação deste lote: R$ 218.000,00 (Duzentos e dezoito mil reais) para julho de 2021, que será atualizado até a data da alienação conforme
tabela de atualização monetária do TJ/SP. LOTE Nº 19: MATRÍCULA Nº 74.495 DO 1º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - IMÓVEL: Apartamento no 34, localizado
no 30 andar do Park Plaza Residence Service, ... Valor da Avaliação deste lote: R$ 218.000,00 (Duzentos e dezoito mil reais) para julho de 2021, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização
monetária do TJ/SP. LOTE Nº 20: MATRÍCULA Nº 74.496 DO 1º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - IMÓVEL: Apartamento no 35, localizado no 30 andar do Residence
Service, ... Valor da Avaliação deste lote: R$ 218.000,00 (Duzentos e dezoito mil reais) para julho de 2021, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. LOTE
Nº 21: MATRÍCULA Nº 74.528 DO 1º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - IMÓVEL: Apartamento no 77, localizado no 79 andar do Edifício Park Plaza Residence
Service,...Valor da Avaliação deste lote: R$ 218.000,00 (Duzentos e dezoito mil reais) para julho de 2021, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. LOTE
Nº 22: MATRÍCULA Nº 74.537 DO 1º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - IMÓVEL: Apartamento no 88, localizado no 80 andar do Edifício Park Residence Service,
...Valor da Avaliação deste lote: R$ 208.000,00 (Duzentos e oito mil reais) para julho de 2021, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. LOTE Nº 23: MATRÍCULA
Nº 74.545 DO 1º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - IMÓVEL: Apartamento no 98, localizado no 99 andar do Plaza Residence Service,...Valor da Avaliação deste
lote: R$ 208.000,00 (Duzentos e oito mil reais) para julho de 2021, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débitos desta ação no valor de R$ 2.437.203,53
(novembro/2022). Consta Penhora no Rosto dos Autos sobre eventuais créditos extraída do Processo nº 1000481-30.2014.5.02.0468, em trâmite na 8ª Vara do Trabalho do Foro da Comarca de São Bernardo do Campo/SP. Consta
às fls. 814 débitos hipotecários no valor total de R$ 98.287.897,81 (novembro/2021). São Bernardo do Campo, 18 de novembro de 2023. Dr. Gustavo Dall’Olio - Juiz de Direito.

EDITAL DE INTIMAÇÃO- PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0013219-44.2018.8.26.0004. O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 4ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). Raphael Garcia Pinto, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) FÁBIO CASSIANO DAS CHAGAS, Brasileiro, RG 24740505, CPF 255.119.008-85, que lhe foi proposta uma 
ação de Cumprimento de sentença por parte de SESP - SOCIEDADE EDUCACIONAL SÃO PAULO, em que ocorreu o 
bloqueio judicial de valores por meio do sistema SISBAJUD, no valor de R$ 921,72. Encontrando-se o executado em lugar 
incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, manifeste-se sobre o bloqueio de 
valores, nos termos do art. 854, § 3º, do CPC. Não havendo manifestação, será nomeado curador especial. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 17 de 
novembro de 2023. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1007811-16.2022.8.26.0004. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
4ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). Raphael Garcia Pinto, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) STEFANE APARECIDA REBELO, CPF 36905161888, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum 
Cível por parte de Instituto Educacional Oswaldo Quirino Ltda, objetivando a quantia de R$ 4.024,21 (maio de 2022), 
decorrente do Contrato de Prestação de Serviços Educacionais. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que 
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado 
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 14 de novembro de 2023. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1050797-64.2017.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
5ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Marina San Juan Melo, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a(o) ISMAEL BARBOSA LOPES, Brasileiro, Casado, Gerente, CPF 205.328.648-24, que lhe foi proposta uma 
ação de Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária por parte de Itaú Administradora de Consórcios LTDA, alegando em 
síntese que as partes firmaram contrato de alienação fiduciária tendo como objeto o veículo Ford Fiesta, 2008/2008, cor 
prata, placas EBW5750. Todavia, o réu deixou de honrar com o pagamentos das parcelas vencidas a partir de 15/09/2016. 
Dessa forma, pleiteou a busca e apreensão do veículo alienado; sendo que a liminar foi cumprida aos 20/11/2019. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos 
da ação proposta e para que, no prazo de 05 dias pagar a integralidade da dívida pendente, sob pena de consolidar-se a 
propriedade e a posse plena do bem em nome do credor, e o prazo de 15 dias para contestar a ação, que fluirá após o 
decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso 
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 11 de maio de 2023. 

3ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central - SP
EDITAL DE 1º, 2º E 3º LEILÃO e intimação na FALÊNCIA DE AURICHIO S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO, inscrita
no CNPJ/MF sob o nº 60.657.145/0001-91, na pessoa do Síndico ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO, inscrito na OAB/SP sob o nº 98.628;
bem como do depositário EDILSON RIBEIRO, inscrito no RG sob o nº 30.606.059-0; do MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
na pessoa do seu Procurador; e da PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO na pessoa do seu Procurador. A Dra. Maria Rita
Rebello Pinho Dias, MM. Juíza de Direito da 3ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos
que o presente Edital de 1º, 2º e 3º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os
autos da Falência de Empresários, Sociedades Empresárias, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte da empresa AURICHIO S/A
INDÚSTRIA E COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO - processo nº 0081238-72.1999.8.26.0100 - controle nº 384/2018, e que foi designada
a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado
em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais
eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do leiloeiro oficial www.megaleiloes.com.br,
em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do bem a ser apregoados. DA
VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que
cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização
da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO E PRESENCIAL, através
do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 22/01/2024 às 15:00h e se encerrará no dia 06/02/2024 a partir das 15:00h,
sucessivamente com intervalo de 30 segundos para cada lote, onde serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo
lance, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 06/02/2024 às 15:01h e se encerrará no dia 21/02/2024 a partir das 15:00h,
sucessivamente com intervalo de 30 segundos para cada lote, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da
avaliação, não havendo lance, seguir-se-á sem interrupção o 3º Leilão, que terá início no dia 21/02/2024 às 15:01h e se encerrará no dia 07/03/2024 a
partir das 15:00h, sucessivamente com intervalo de 30 segundos para cada lote, onde serão aceitos os maiores lances ofertados, conforme preceitua
o §3º-A do art. 142 da Lei 11.101/05. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves
Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados a partir do
dia e hora de início do leilão pela rede de internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br, ou de viva voz no dia do encerramento do 1º, 2º e 3º leilão
a partir das 14:00 horas, no Auditório localizado na Alameda Santos, nº 787, 13º andar, conjunto 132 - Jd. Paulista - São Paulo/SP, em igualdade de condições.
DOS DÉBITOS - Os bens serão apregoados sem quaisquer ônus, os quais serão de responsabilidade da massa falida, exceto se o arrematante for: I -
sócio da sociedade falida, ou sociedade controlada pelo falido; II - parente, em linha reta ou colateral, até o 4º (quarto) grau, consanguíneo ou afim, do falido
ou de sócio da sociedade falida; III - identificado como agente do falido com o objetivo de fraudar a sucessão (Art. 141, II, § 1º, I, II e III da lei nº 11.101/
05). Em caso de Imóvel, o arrematante deverá arcar com todos os custos relativos à transferência do bem para seu nome, tal como as despesas de ITBI
- Imposto de Transmissão de Bens Imóveis e seu registro no RGI respectivo. Correrão, ainda, por conta do arrematante as despesas e os custos relativos
à desmontagem, remoção, transporte e transferência patrimonial em caso de arrematação de bens móveis. DO PAGAMENTO: DA ARREMATAÇÃO
- O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço dos bens arrematados, no prazo de 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão, através
de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. Nos Lotes cujo valor de arrematação seja maior que
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), o arrematante poderá depositar 10% (dez por cento) do valor da arrematação no prazo de 24h (vinte e quatro horas)
do encerramento do leilão para garantia do Juízo e a quitação do preço da arrematação, ou seja, 90% (noventa por cento) deverá ocorrer em 24h (vinte
e quatro horas) após despacho de deferimento do lance pelo Juízo responsável. No caso de indeferimento do lance, o valor depositado poderá ser levantando
integralmente pelo arrematante. DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar a comissão ao Leiloeiro Oficial no prazo de 24h (vinte e quatro horas) a contar
do encerramento do leilão, através de guia de depósito, que ficará disponível no site do leiloeiro ou será enviada por e-mail, o valor correspondente a 5%
(cinco por cento) sobre o preço de arrematação dos bens. A comissão devida ao Leiloeiro Oficial não está incluída no valor do lance e não será devolvida
ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas
as despesas incorridas. DA PROPOSTA - Os interessados na aquisição do bem de forma parcelada, deverão apresentar proposta enviando de forma detalhada
sua intenção no e-mail proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). As referidas propostas serão apresentadas ao M.M Juízo respectivo, caso
o leilão se encerre negativo. No entanto, caso o leilão se encerre positivo, as propostas apresentadas serão desconsideradas, vez que o pagamento à vista
prevalece sob o pagamento parcelado. Em resumo, o interessado em adquirir o bem realizando o pagamento à vista, deve confirmar o lance em leilão, já
aquele que tem a intenção de realizar o pagamento de forma parcelada, deve enviar sua proposta por e-mail, ficando ciente das referidas condições do Artigo
895§ 7º, CPC. Por fim, a apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC), devendo ela ser analisada pelo M.M Juízo respectivo, que
decidirá pela opção mais vantajosa para a resolução da lide. Caso a proposta seja apresentada diretamente ao juízo do processo após a finalização do leilão,
havendo deferimento, o proponente deverá realizar o pagamento da comissão do Leiloeiro no prazo constante no edital, qual seja, 24 (vinte e quatro) horas
após deferimento. PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações,
incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. IMPOSSIBILIDADE DE ARREPENDIMENTO PELO(A)
ARREMATANTE - Considerando os  leilões Judiciais ofertados em nosso site, inclusive, que nas Condições de Venda e Pagamento conforme descritas
em edital, há previsão legal que o pagamento do arremate é de 24h (vinte e quatro horas) após a arrematação, conforme expresso no edital, cumpre informar
que o não pagamento do preço do bem arrematado e da comissão do Leiloeiro, configurará desistência por parte do(a) arrematante, ficando este(a) obrigado(a)
a pagar multa equivalente ao valor da comissão devida ao Leiloeiro de 5% (cinco por cento), mais despesas no importe de 5% (cinco por cento) do valor
do arremate no prazo de até 05 (cinco) dias após o término do leilão. Poderá o Leiloeiro ou a Megaleilões emitir título de crédito para a cobrança de tais valores,
encaminhando-o a protesto por falta de pagamento, se for o caso, sem prejuízo da execução prevista no artigo 39 do Decreto 21.981/32. Considera-se
ainda, tal conduta totalmente desrespeitosa com os(as) demais concorrentes ou licitantes do leilão, bem como, com o(a) Vendedor(a). Por conseguinte,
o cadastro do(a) arrematante inadimplente será banido do sistema, bem como, não será admitido a participar de qualquer outro leilão divulgado no portal
da MEGALEILÕES. Caso sejam identificados cadastros vinculados ao cadastro banido, esses serão igualmente banidos. VALE ESCLARECER AINDA,
QUE FRAUDAR LEILÃO É CRIME, CONFORME PRECEITUADO NO ARTIGO 358 DO CÓDIGO PENAL. Todas as regras e condições do Leilão
estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. A publicação deste edital supre eventual insucesso nas notificações pessoais e dos respectivos
patronos. As demais condições obedecerão ao que dispõe a Lei 11.101/05 e o Provimento CSM nº 1625/2009, e no que couber, o CPC e o caput do artigo
335, do CP. RELAÇÃO DO IMÓVEL: MATRÍCULA Nº 151.088 DO 9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP:
IMÓVEL: Um Prédio situado à Avenida Conselheiro Carrão, número 559 e Rua Flamengo, no 27º Subdistrito - Tatuapé e seu respectivo terreno de forma
triangular, medindo 13,30m de frente para a Avenida Conselheiro Carrão; pelo lado esquerdo, visto da avenida, onde confina com o prédio número 549, mede
32,30m; e, no outro lado confina com propriedade de João Sperandio e mede 29,50m, encerrando a área de 198,00m2; o ponto em que se encontram nos
fundos as duas linhas laterais, se localiza exatamente no alinhamento da Rua Flamengo e o lado esquerdo se inicia na Avenida Conselheiro Carrão, num
ponto distante 13,50m do canto chanfrado existente na esquina da Avenida Conselheiro Carrão com a Rua Flamengo. Consta no R.1 desta matrícula
que nos autos da ação de Execução Fiscal - Processo nº 520.025-3/94-2, em trâmite na Vara de Execuções Fiscais Municipais Seção II da Capital/SP,
movida pela MUNICIPALIDADE DE SÃO PAULO contra AURICHIO S/A INDUSTRIA E COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO, foi arrestado
o imóvel desta matrícula, sendo nomeada depositária a autora, representada por seu ELENIR AMORIM MATA. Consta no R.2 desta matrícula que
nos autos da ação de Execução Fiscal - Processo nº 568.409-9/95-5, em trâmite na Vara de Execuções Fiscais Municipais Seção de Processamento Impar
desta Capital/SP, movida pela MUNICIPALIDADE DE SÃO PAULO contra AURICHIO S/A INDUSTRIA E COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO,
foi arrestado o imóvel desta matrícula, sendo nomeada depositária a autora, representada por seu ELENIR AMORIM MATA. Contribuinte nº
056.105.0064-8. Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP débitos inscritos em Dívida Ativa no valor de R$ 74.910,63, e débitos de IPTU para o exercício
atual no valor de R$ 3.902.60 (05/10/2023). Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais) para setembro de
2023, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. São Paulo, 01 de novembro de 2023.
Dra. Maria Rita Rebello Pinho Dias - Juíza de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000046-53.2020.8.26.0007. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
1ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz Renato Bariani Pérez, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a(o) THIAGO BRAGA LOPES, Brasileiro, CPF 451.356.428-89, com endereço à Rua Madre Marie Bernardine, 
220A, Jardim Sao Pedro, CEP 08420-610, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial 
por parte de Banco Bradesco Financiamentos S/A, objetivando a quantia de 27.313,97 (Vinte e sete mil e trezentos e treze 
reais e noventa e sete centavos), sendo a primeira vencida em 16/05/2018 e a última com vencimento em 16/04/2022, 
representada pelo título descrito como emprestimo, firmado pelas partes. Encontrando-se o(s) réu(s) em lugar incerto e não 
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito 
atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito 
do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que 
o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao 
mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial 
e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000610-49.2017.8.26.0003. O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). FERNANDO DE LIMA LUIZ, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a Pedro Tadeu Dias, CPF/CNPJ 006.922.658-05, e aos coproprietários PEDRO DIAS, CPF. 
091.145.058-00, e RHODE DA SILVA DIAS, CPF. 039.060.088-19, que por este Juízo, tramita de uma ação de Execução 
de Título Extrajudicial movida por parte de Banco Bradesco S/A. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua INTIMAÇÃO, por EDITAL, da PENHORA que recaiu sobre a totalidade do imóvel matrícula nº 98.562 do 
6º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo-SP, conforme termo/auto de penhora ou certidão da ARISP disponível para 
consulta na internet. Fica advertido(a) de que poderá oferecer impugnação no prazo de 15 (quinze) dias úteis (artigos 513, 
caput e 917, § 1º do CPC), iniciando-se a contagem após o decurso do prazo de 20 dias deste edital. Será o presente edital, 
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1013715-62.2018.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
12ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Théo Assuar Gragnano, na forma da Lei, 
etc. Faz Saber a R e S Osmundo Empreiteira de Construção Civil (CNPJ. 61.578.522/0001-60), que Banco Bradesco S/A 
lhe ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 27.705,86 (março de 2018), representada pela solicitação de 
liberação de empréstimo - Limite Rotativo Flex - PJ nº 0657412. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se edital, 
para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida 
pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da 
execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, 
acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. 
Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o 
presente, afixado e Publicado. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 27 de novembro de 2023. 

Edital de Citação. Prazo: 20 dias. Processo nº 1054983-91.2021.8.26.0002. O Dr. Thiago Pedro Pagliuca dos Santos, Juiz 
de Direito da 15ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP, Faz Saber a Alexsandra Ferreira da Silva 37291303826 
(CNPJ. 29.566.504/0001-55), que Banco Santander (Brasil) S/A lhe ajuizou ação de Cobrança, de Procedimento Comum, 
objetivando a quantia de R$ 143.203,96 (setembro de 2021), decorrente da contratação do empréstimo Giro Unificado, sob 
nº 300000005830, através da sua conta corrente de nº 13.001158-5. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a 
citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como 
verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, a requerida será considerada revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. SP, 21/08/2023. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1074265-86.2019.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
9ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). ANDERSON CORTEZ MENDES, na forma 
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARICY MILLENE VICALE DE MARTINS, RG 29.275.901, CPF 281.249.058-60, que lhe foi 
proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Bradesco S/A, objetivando a quantia de R$ 
560.824,14 (Agosto/2023), representada pelo Instrumento Particular de Confissão de Dívida e Outras Avenças nº 
376190666. Encontrando-se os executados em lugar incerto e não sabido, expede-se o EDITAL, para que em 03 dias úteis, 
a fluir após o prazo supra, paguem o débito atualizado, acrescido das cominações legais, caso em que a verba honorária 
será reduzida pela metade e, querendo, ofereçam embargos no prazo de 15 dias úteis, facultando aos executados nesse 
prazo, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% do valor em execução, mais custas e 
honorários, requerer o pagamento do saldo em 06 parcelas mensais, acrescidas de correção e juros, sob pena de penhora 
e avaliação de bens, ficando advertidos que será nomeado curador especial em caso de revelia nos termos do art. 257, IV 
do CPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade 
de São Paulo, aos 16 de novembro de 2023.  

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS PROCESSO Nº 1129873-27.2023.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
15ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Tom Alexandre Brandão, na forma da Lei, etc. Faz saber 
aos réus ausentes, incertos, desconhecidos e eventuais interessados, que o Espólio de Jacob Ancelevicz, representado 
por sua Inventariante, Scarlet Andrade Buchalla Ancelevicz, Revestir Revestindo Decoração de Interiores Ltda. e Scarlet 
Andrade Buchalla Ancelevicz, ajuizaram ação de Reintegração de Posse de Força Nova, com pedido de Liminar, 
objetivando a reintegração na posse do imóvel comercial localizado na Rua Visconde de Parnaíba n.ºs 2545/2549, Bairro 
do Belém, Município de São Paulo/SP, CEP: 03045-002. Estando os requeridos em lugar ignorado, foi deferida a citação 
por edital para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereçam resposta, sob pena de presumirem-se como verdadeiros 
os fatos alegados. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento 
ao feito, nos moldes do artigo 257, IV do CPC. Será o presente, afixado e publicado. São Paulo, 29 de novembro de 2023. 
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